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MOÇÃO Nº 108/2017 

 

Senhores Vereadores 

 

Do velho México aos rodeios modernos, a montaria em touro se tornou um 

esporte em crescimento. A regra é simples. O cowboy deve ficar montando no touro por oito 

segundos. 

O primeiro critério de julgamento é o tempo. Diferentemente do que parece, 

o objetivo do competidor é ficar oito segundos sobre o animal, e não o máximo possível. No 

entanto, para quem pensa que é pouco, um touro chega a dar 14 pulos em 8 segundos.  A 

partir da largada, o braço livre, em hipótese alguma, pode tocar no touro. 

 O cowboy também pode ser desclassificado se a espora estiver irregular. 

Ela deve ser lisa igual uma moeda porque o objetivo não é furar o touro, mas dar sustentação 

ao corpo do cowboy. Com o tempo alcançado, dispara-se um alerta (buzina ou campainha) 

para que o peão abandone a montaria. Se o juiz entender que o competidor demorou a 

descer da montaria, pode desclassificar o competidor. 

Na eliminatória, o peão Ângelo de Souza Neto, de Jaguariúna, levou um tombo e 

deixou a arena na maca dos socorrestes. 

Porém, trinta minutos depois, ele conseguiu retornou e disputou a final. E venceu a etapa na cidade natal 

Jaguariúna 

Esse ano Ângelo foi campeão em 03 cidades: ALTINOPOLIS SP, ITAUNA MG E JAGUARIUNA    

Foi finalista nas cidades: ENGENHEIRO COELHO SP, PEREIRA SP, CASA BRANCA SP, 

PEDRALVA MG, SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA SP, MUNHÕES MG. Dentre vários prêmios já 

conquistou 03 motos. 

E com a vitoria de Jaguariúna garantiu a vaga para disputar o rodeio em DEISE NA CALIFORNIA  

Que já está marcado para abril de 2018, terá premiação de US$ 1,5 milhão a ser 

distribuída entre os vencedores. 

Esta Casa de Leis não poderia deixar de manifestar congratulações ao jovem 

jaguariunense, portanto, apresento à Mesa, dentro das formalidades de praxe, e ouvido o 

plenário, Moção de Congratulações e Louvor ao competidor ANGELO SOUZA NETO, que 

ganhou o campeonato de montaria em touros no Rodeio de Jaguariúna  

Havendo a aprovação desta Moção seja a mesma encaminhada ao 

homenageado, na Sitio Passo Fino em Jaguariúna SP. 

Secretaria da Câmara Municipal, 03 de Outubro de 2017. 

As.) VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária 

de 03 de outubro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de outubro de 2017. 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 

 


